
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 

DISPÕE SOBRE: FIXA O SUBSÍDIO DOS 
VEREADORES DE FRANCISCO MORATO PARA A 
14ª LEGISLATURA 2021/2024. 

AUTORIA: MESA DA CÂMARA 

JOÃO NELSON DOS REIS ALVES, Presidente da 
Câmara Municipal de Francisco Morato, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1.0 ~ Fica fixado o subsídio de RS 9.000,00 (nove 
mil reais), para os Vereadores, pago mensalmente, em parcela única, para a 14ª 
Legislatura - período de 01/01/2021 à 31/12/2024, nos termos da Constituição Federal. 
em especial. os Arts. 29-A, inciso IV e§ 1°, e art. 37, incisos X e XI. 

Parágrafo único - O Vereador, no efetivo exercício 
da Presidência, receberá o subsidio mensal de R$ 9.000,00 (nove mil reais) , nos 
termos da Constituição Federal, em especial, os Arts. 29-A. inciso IV e § 1°, e art. 37, 
incisos X e XI. 

Art. 2° - Deverão ser descontados dos subsídios os 
impostos e contribuições legalmente previstos. 

excederão: 
Art. 3° - Os subsídios de que trata a presente lei não 

1 - o limite de 50% (cinquenta por cento) dos 
subsídios dos deputados estaduais; 
li - anualmente, o limite de cinco por cento da 
Receita realizada pelo Município. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Resolução 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas, se necessário. 

1° de janeiro de 2021. 

EM 02 DE AGOSTO DE 201 9. 

MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

Art. 5° • Esta Resoluçao entra em vigor a partir de 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário 

PUBLI DO NA SECRETARIA DA CÂMARA 
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